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REGULAMENTO DO AUXILIO MORADIA PARA MEDICOS RESIDENTES

Considerando a Lei N° 12.514, de 28 de outubro de 2011:

“§ 50 A instituicdo de saude responsavel por programas de residéncia médica oferecera ao
médico-residente, durante todo o periodo de residéncia:

I - condigoes adequadas para repouso e higiene pessoal durante os plantées,

1 - alimentacado, e

11 - moradia, conforme estabelecido em regulamento.’

’

Considerando o decreto N° 12.681, de 20 de outubro de 2025:

“Regulamenta o art. 4°, § 5°, inciso Ill, da Lei n° 6.932, de 7 de julho de 1981, para
dispor sobre a concessdo de moradia e o pagamento de auxilio-moradia ao médico-residente.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuigdo que lhe confere o art. 84, caput,
inciso 1V, da Constituicdo, e tendo em vista o disposto no art. 4°, § 5°, inciso IlI, da Lei n° 6.932,
de 7 de julho de 1981,

DECRETA:

Objeto e ambito de aplicagdo

Art. 1° Este Decreto regulamenta o art. 4°, § 5°, inciso 111, da Lei n°6.932, de 7 de julho
de 1981, para dispor sobre a concessdo de moradia e o pagamento de auxilio-moradia ao
médico-residente.

Art. 2° A concessdo de moradia ou o pagamento de auxilio-moradia ao médico-residente
serd realizado por instituicdo ofertante de Programa de Residéncia Médica, observado o
seguinte:

I - terd duracdo igual a da residéncia médica;

II - sera cancelado, caso o médico-residente seja desligado do Programa,
independentemente do motivo do desligamento; e

III - podera ser usufruido ainda que o médico-residente esteja afastado por motivo de
licenca-médica, licenca-maternidade ou extensao de licenca-maternidade.

Pardgrafo unico. O pagamento de auxilio-moradia somente ocorrerd quando a
instituicdo ofertante ndo dispuser de estrutura habitacional destinada a concessdo de moradia.

Art. 3° O médico-residente poderd requerer a concessdo de moradia ou o pagamento de
auxilio-moradia, desde que matriculado e com vinculo ativo em Programa de Residéncia Médica
de especialidade, de area de atuagdo ou de ano adicional.

Auxilio-moradia

Art. 11. O médico-residente fard jus ao recebimento de auxilio-moradia, na hipotese
de a instituicdo ofertante ndo disponibilizar estrutura habitacional para moradia, nos termos
do disposto nos art. 4°a art. 10.

§ 1° O auxilio-moradia serda pago mensalmente, a partir do més seguinte ao do seu
deferimento, e corresponderd a 10% (dez por cento) do valor da bolsa de residéncia médica.

§ 2° O Ministério da Saude ou o Ministério da Educacdo poderd custear o pagamento
do auxilio-moradia relativo as bolsas em que figurar como orgao financiador junto a
instituicdo ofertante de Programa de Residéncia Médica.

Vigéncia

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagcdo.”
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A Santa Casa de Misericordia de Aracatuba, a qual ndo dispde de estrutura
habitacional destinada a concessdo de moradia, oferecera auxilio-moradia na forma de
repasse financeiro no valor de 10% (dez por cento) do valor da bolsa de residéncia

médica, pago mensalmente, a partir do més seguinte ao do seu deferimento.

Os médicos residentes bolsistas do Ministério da Saude, receberdo auxilio-
moradia custeado pelo Ministério da Saude, devendo o(a) médico(a) residente preencher
questionario ou formulério de inscrigdo para recebimento do auxilio-moradia, conforme
determinado pelo Ministério da Satude, informando que a institui¢ao nao oferece estrutura

habitacional destinada a concessdo de moradia, requisitando o auxilio-moradia.

Os(As) médicos(as) residentes ndo bolsistas do Ministério da Saude e que nao
recebam o auxilio-moradia pela respectiva fonte pagadora da bolsa, receberdo o auxilio-

moradia pela Santa Casa de Misericérdia de Aragatuba.
O pagamento do auxilio-moradia:
I - tera duragdo igual a da residéncia médica;

IT - serd cancelado, caso o médico-residente seja desligado do Programa,

independentemente do motivo do desligamento; e

IIT - podera ser usufruido ainda que o médico-residente esteja afastado por motivo

de liceng¢a-médica, licen¢a-maternidade ou extensdo de licenga-maternidade.

O(A) médico(a) residente devera devolver qualquer valor recebido indevidamente

na Conta Corrente, sob pena de inscri¢cdo na Divida Ativa da Unido.

Aragatuba, 29 de janeiro de 2026.

Dr. Rafael Saad Fabiano Ferreira de Paula Dr. Everton Henrique dos
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